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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 011/2026 – SECULT 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.1. A presente necessidade tem como finalidade atender às demandas apresentadas por esta 

Secretaria, conforme as condições, descrições e quantidades especificadas no Documento de 

Formalização de Demanda (DFD), em conformidade com o disposto no art. 6º, inciso XX, da Lei nº 

14.133/2021, no Decreto Municipal nº 015/2024 e demais legislações aplicáveis. 

1.2. A realização de estudos e levantamentos técnicos voltados ao turismo constitui importante 

instrumento de planejamento e gestão pública, permitindo à Administração compreender o perfil dos 

visitantes, o fluxo turístico e os impactos gerados pelas atividades culturais e de lazer no território 

municipal. No Município de Barcarena-PA, as praias locais durante a alta temporada e o tradicional 

Festival do Abacaxi representam períodos de intensa movimentação turística, demandando 

informações qualificadas para subsidiar políticas públicas e estratégias de desenvolvimento do setor. 

1.3. Esses eventos e períodos de maior visitação consolidam-se como importantes vetores de 

promoção turística e econômica do município, atraindo visitantes de diferentes regiões. A coleta de 

dados estruturados sobre o comportamento dos turistas, níveis de satisfação, origem dos visitantes, 

permanência média e gastos realizados contribui para fortalecer o planejamento turístico e orientar 

investimentos voltados à melhoria da infraestrutura e dos serviços oferecidos. 

1.4.  Além disso, a análise do impacto econômico gerado por essas atividades torna-se 

fundamental para mensurar os benefícios decorrentes da movimentação turística, permitindo 

identificar os efeitos diretos e indiretos no comércio local, na geração de renda e no fortalecimento 

da economia municipal. Tais informações são essenciais para a formulação de estratégias que 

potencializem o desenvolvimento sustentável do turismo em Barcarena. 

1.5. Entretanto, a realização de pesquisas de demanda turística e de estudos de impacto econômico 

exige metodologia específica, instrumentos adequados de coleta e análise de dados, bem como 

conhecimentos técnicos para execução das etapas de campo, tabulação, tratamento estatístico e 

elaboração de relatórios técnicos. 

1.6. Atualmente, a Administração Municipal não dispõe, de forma estruturada, dos meios técnicos, 

operacionais e metodológicos necessários para a realização dessas atividades com o nível de precisão 

e confiabilidade exigido para subsidiar a tomada de decisões. 

1.7. Diante desse cenário, evidencia-se a necessidade de obtenção de dados técnicos e informações 

qualificadas sobre o fluxo turístico, o perfil dos visitantes e os impactos econômicos gerados pelas 

atividades turísticas no município, especialmente durante a alta temporada nas praias e no período de 

realização do Festival do Abacaxi. 



 
 
                                                                 SECULT 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

Av. Magalhães Barata, S/N Bairro Betânia   CEP 68.445-000 - Barcarena/PA 

(91) 99229- 8727     secult.barcarena.pa@gmail.com 

 

Assim, a presente demanda visa subsidiar o planejamento estratégico, o aprimoramento das políticas públicas 

de turismo e a avaliação dos resultados decorrentes das ações e eventos promovidos no Município de 

Barcarena, contribuindo para o desenvolvimento sustentável e para a melhoria da gestão pública. 

2. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

2.1. A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual para o ano de 2026, devidamente 

publicado no PNCP, na linha 8317 a 8319 e possui orçamento direcionado para contratação na 

despesa de Serviço para o exercício de 2026, conforme o inciso II, do § 1º, do art. 18 da Lei 

14.133/2021. Esta previsão está alinhada às diretrizes de planejamento e desenvolvimento do turismo 

municipal, visando subsidiar a gestão pública com dados técnicos sobre a demanda turística e os 

impactos econômicos gerados nas praias do município de Barcarena-PA e o Festival do Abacaxi.  

▪ ID PCA no PNCP: 05058458000115-0-000001/2026 

▪ Data de publicação no PNCP: 03/01/2026 

▪ DFD da demanda: 011/2026 

▪ Classe/Grupo: Serviço 

▪ Identificador da Futura Contratação: 268-2026 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

3.1. Requisitos Legais: 

3.1.1 A contratação objeto deste Estudo Técnico Preliminar – ETP tem amparo legal nos seguintes 

dispositivos legais: 

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação 

para as Administrações Públicas direta, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  

b) A empresa deverá comprovar experiência na realização de pesquisas de campo, levantamentos 

estatísticos, estudos de demanda turística ou análise de impacto econômico, mediante apresentação 

de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

que comprovem a execução de serviços semelhantes em características, complexidade e 

finalidade. 

c) A contratada deverá observar a legislação vigente relacionada à proteção de dados pessoais, 

garantindo a confidencialidade e o tratamento adequado das informações coletadas durante a 

pesquisa, em conformidade com a Lei nº 13.709 de 2018 – LGPD. 

d) A execução dos serviços deverá observar metodologias técnicas adequadas de pesquisa 

estatística, coleta e tratamento de dados, assegurando a confiabilidade das informações levantadas, 
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bem como a elaboração de relatórios analíticos e conclusivos que subsidiem o planejamento e a 

gestão das políticas públicas de turismo do Município de Barcarena-PA. 

3.2. Requisitos Técnicos Operacionais: 

3.2.1. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica comprovada para execução de 

pesquisa de demanda turística e estudos de impacto econômico em eventos ou destinos turísticos, 

incluindo planejamento metodológico, coleta de dados em campo, tratamento estatístico das 

informações e elaboração de relatórios técnicos analíticos. Os procedimentos metodológicos 

adotados deverão garantir confiabilidade, consistência e representatividade estatística das 

informações coletadas, observando boas práticas de pesquisa e normas técnicas aplicáveis à área 

de estudos socioeconômicos e turísticos. 

3.2.2. A empresa deverá apresentar plano técnico de execução da pesquisa, contendo, no mínimo: 

• Definição da metodologia de pesquisa e abordagem utilizada; 

• Delimitação do universo pesquisado e definição da amostra estatística; 

• Elaboração dos instrumentos de coleta de dados (questionários ou formulários de pesquisa); 

• Identificação dos pontos estratégicos de aplicação da pesquisa nas praias durante a alta 

temporada e no Festival do Abacaxi; 

• Estratégia de abordagem dos entrevistados e procedimentos de coleta de dados; 

• Cronograma detalhado das etapas da pesquisa; 

• Procedimentos de controle de qualidade e validação das informações coletadas. 

3.2.3. Todos os serviços deverão ser executados em conformidade com as boas práticas técnicas 

e normas aplicáveis, garantindo a adequada coleta, registro e análise dos dados, bem como a 

qualidade e a confiabilidade das informações obtidas durante a realização da pesquisa de 

demanda turística e da análise de impacto econômico. 

3.3. Requisitos de Segurança: 

3.3.1. A execução dos serviços deverá seguir rigorosamente as normas de segurança aplicáveis, 

incluindo: 

• A empresa contratada deverá adotar todas as medidas necessárias para garantir a segurança 

e integridade das informações coletadas, bem como a proteção dos dados obtidos durante 

a execução da pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico, assegurando 

o tratamento adequado das informações obtidas junto aos entrevistados. 
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• A execução das atividades de campo deverá observar procedimentos que garantam a 

segurança dos pesquisadores e dos entrevistados, especialmente durante a realização das 

entrevistas nas praias do Município de Barcarena-PA na alta temporada e durante o Festival 

do Abacaxi, considerando o grande fluxo de pessoas nesses locais. 

• A empresa deverá adotar medidas de proteção e confidencialidade das informações 

coletadas, garantindo que os dados pessoais eventualmente obtidos sejam utilizados 

exclusivamente para fins estatísticos e analíticos, observando as disposições da Lei nº 

13.709 de 2018 – LGPD. 

• A contratada deverá garantir que os dados coletados sejam armazenados em ambiente 

seguro, com mecanismos de controle de acesso, backup e proteção contra perda, alteração 

indevida ou vazamento de informações, assegurando a integridade e confiabilidade das 

bases de dados produzidas durante a execução dos serviços. 

• Os profissionais envolvidos na execução da pesquisa deverão receber orientação prévia 

quanto aos procedimentos éticos e de segurança na abordagem dos entrevistados, 

garantindo respeito, transparência e voluntariedade na participação dos respondentes. 

 

3.4. Requisitos de Negócio:  

3.4.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua data de 

assinatura, na forma do art.105 Lei 14.133/2021. 

 3.4.2. O quantitativo consta expressamente no documento de formalização de demanda, nos 

termos do inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

3.4.3. A empresa deverá fornecer solução completa para a realização da pesquisa de demanda 

turística e análise de impacto econômico, contemplando todas as etapas necessárias à execução 

dos serviços, incluindo planejamento metodológico, elaboração dos instrumentos de coleta de 

dados, realização da pesquisa de campo, tabulação das informações, análise estatística e 

elaboração de relatórios técnicos. 

3.4.4. A execução dos serviços deverá abranger pesquisa de campo nas praias do Município de 

Barcarena-PA durante a alta temporada e durante o Festival do Abacaxi, contemplando a coleta 

de dados junto aos visitantes e turistas, conforme metodologia previamente definida e validada 

pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

3.4.5. A empresa deverá disponibilizar equipe técnica especializada, composta por profissionais 

qualificados em pesquisa, estatística, turismo, economia ou áreas correlatas, responsáveis pelo 

planejamento, coordenação das atividades de campo, supervisão da coleta de dados e elaboração 

das análises técnicas. 
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3.4.6. Os serviços deverão ser executados com observância às boas práticas metodológicas de 

pesquisa e análise estatística, garantindo confiabilidade, consistência e representatividade dos 

dados coletados, de modo a subsidiar o planejamento e a gestão das políticas públicas de turismo 

do Município. 

3.4.7. A contratada deverá apresentar relatórios técnicos consolidados, contendo análise detalhada 

dos resultados da pesquisa de demanda turística e do impacto econômico gerado pelo fluxo de 

visitantes nas praias e durante o Festival do Abacaxi, incluindo gráficos, tabelas, indicadores, 

conclusões e recomendações estratégicas. 

3.4.8. A empresa deverá garantir suporte técnico durante todas as etapas da execução dos serviços, 

bem como realizar eventuais ajustes metodológicos ou complementação de informações quando 

solicitado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, assegurando a qualidade e a 

confiabilidade dos resultados apresentados. 

3.5. Da Garantia: 

3.6.1. Para a contratação, a Administração Pública poderá exigir garantias que assegurem a 

qualidade, a integridade e a confiabilidade dos dados coletados, bem como a correta execução 

dos serviços de realização da pesquisa de demanda turística e da análise de impacto econômico 

nas praias do município de Barcarena-PA durante a alta temporada e no Festival do Abacaxi. 

As garantias deverão ainda assegurar o cumprimento fiel de todas as obrigações contratuais 

pela empresa contratada, considerando a complexidade das atividades, a importância da 

precisão das informações coletadas e a relevância do objeto para o planejamento das ações da 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

3.5.2. Sugestões de Garantias a Serem Solicitadas:  

3.5.2.1. A contratada será responsável por corrigir eventuais falhas, inconsistências ou 

irregularidades identificadas nos dados coletados ou nos relatórios apresentados, devendo 

proceder às correções necessárias sem qualquer ônus adicional para a Administração 

Pública. 

3.5.2.2. A garantia abrangerá também a responsabilidade pela veracidade, consistência e 

rastreabilidade das informações coletadas, bem como pela observância das boas práticas 

metodológicas e das normas legais aplicáveis ao tratamento de dados. 

3.5.2.3. A empresa deverá manter suporte técnico durante todas as etapas da execução do 

serviço, desde o planejamento da pesquisa até a entrega final dos relatórios, garantindo 

atendimento às solicitações da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo para 

esclarecimentos, ajustes ou complementações de informações. 
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3.5.2.4. A contratada deverá realizar revisão, atualização ou complementação dos dados e 

análises apresentadas, caso sejam identificadas inconsistências técnicas, falhas 

metodológicas ou necessidade de esclarecimentos adicionais relacionados aos resultados da 

pesquisa. 

3.5.2.5. As correções ou complementações necessárias deverão ocorrer sem qualquer ônus 

adicional para a Administração Pública e de forma a não comprometer os prazos 

estabelecidos para entrega dos produtos e relatórios previstos no contrato. 

3.5.2.6. Qualquer irregularidade identificada durante ou após a execução dos serviços deverá 

ser prontamente sanada pela contratada, que permanecerá responsável pela integridade, 

qualidade técnica e confiabilidade dos dados e documentos produzidos no âmbito da 

pesquisa. 

4. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A CONTRATAÇÃO  

4.1. A estimativa da quantidade de serviços a serem contratados encontra-se descrita no 

Documento de Formalização da Demanda (DFD) nº 011/2026, especificamente no item 9 

(Itens e Quantidades a Serem Contratados), tendo sido definida com base na necessidade de 

realização de pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico nas praias do 

Município de Barcarena-PA durante a alta temporada e durante o Festival do Abacaxi. 

4.2. A pesquisa de demanda turística nas praias será realizada durante 4 (quatro) finais de 

semana do mês de julho, contemplando aplicação de formulários junto aos visitantes, 

tabulação das informações coletadas e elaboração de relatório técnico com análise dos 

resultados. Esse período foi definido em razão do aumento significativo do fluxo de turistas 

às praias e demais atrativos turísticos do município. 

4.3. Também está prevista a realização de pesquisa de demanda turística durante o Festival do 

Abacaxi, com aplicação de questionários em 4 (quatro) noites do evento, permitindo 

identificar o perfil dos visitantes, nível de satisfação e outros indicadores relevantes para o 

planejamento e aprimoramento das futuras edições do festival. 

4.4. A contratação contempla ainda a realização de pesquisa de impacto econômico, voltada 

à mensuração dos efeitos da atividade turística na economia local, abrangendo os setores de 

comércio, serviços, alimentação, hospedagem e transporte, tanto durante a alta temporada nas 

praias quanto no período relacionado ao Festival do Abacaxi. 

4.5. Para garantir confiabilidade estatística e representatividade das informações coletadas, 

estima-se a aplicação de aproximadamente 4.550 formulários, quantitativo definido 

considerando o elevado fluxo de visitantes nesses períodos. 
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4.6. Dessa forma, o quantitativo estimado mostra-se adequado para assegurar a obtenção de 

dados consistentes e confiáveis, capazes de subsidiar o planejamento, a avaliação e a tomada 

de decisões estratégicas voltadas ao fortalecimento do turismo no Município de Barcarena, 

Estado do Pará. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

5.1. Diante da necessidade de contratação do objeto deste estudo, foi realizado levantamento de 

mercado com o objetivo de identificar e analisar as soluções disponíveis para atendimento da 

demanda, observando-se critérios de vantajosidade, especialmente quanto à economicidade, 

eficiência e qualidade técnica dos serviços. 

5.2. equipe de planejamento realizou busca por contratações similares promovidas por outros 

órgãos e entidades da Administração Pública, por meio de consultas ao Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará (TCM-PA), ao Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), bem 

como às plataformas eletrônicas Portal de Compras Públicas, Licitanet e Licitar Digital. Foram 

identificados diversos processos com objeto semelhante, envolvendo pesquisas de demanda turística 

e estudos de impacto econômico em eventos e períodos sazonais. 

5.3. Também foram analisados valores praticados em contratações anteriores deste e de outros 

municípios e estados, considerando variáveis como abrangência da pesquisa, número de 

entrevistados, metodologia aplicada, duração do trabalho de campo, número de formulários e nível 

de detalhamento dos relatórios, a fim de subsidiar a estimativa de preços da futura contratação. 

5.4. O objetivo primordial foi identificar soluções existentes, sem atribuir, inicialmente, prioridade 

à viabilidade operacional e/ou orçamentária para a potencial contratação pela administração pública. 

5.5. Inicialmente, foram identificadas três abordagens principais: 

•  Execução direta pela Administração Pública, 

• Parcerias com instituições públicas (universidades ou órgãos de pesquisa) 

• Contratação de empresa especializada 

5.6. Essas soluções foram analisadas conforme os critérios técnicos e operacionais da 

Administração, a saber: 

5.6.1. Solução 1 - Execução direta pela Administração Pública. 

5.6.1.1. Vantagens: Maior controle sobre todas as etapas da pesquisa, possibilidade de 

utilização de servidores do quadro próprio e autonomia na definição metodológica. 

5.6.1.2. Desvantagens: Ausência de equipe técnica especializada em pesquisa e 

estatística, necessidade de estrutura operacional para coleta e tratamento de dados, risco de 

comprometimento da confiabilidade das informações, aumento de custos indiretos com 

capacitação, logística e ferramentas, além de maior prazo para execução. 

5.6.2. Solução 2 - Parcerias com instituições públicas 
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5.6.2.1. Vantagens: Possibilidade de redução de custos diretos e aproveitamento de 

conhecimento técnico acadêmico. 

5.6.2.2. Desvantagens: Limitações quanto à disponibilidade das instituições, 

dificuldade de alinhamento com cronogramas específicos como alta temporada e eventos, 

ausência de garantia de cumprimento de prazos e padronização dos produtos, bem como 

menor controle gerencial por parte da Administração. 

5.6.3. Solução 3 - Contratação de empresa especializada 

5.6.3.1. Vantagens: Utilização de metodologia técnica estruturada e validada, equipe 

qualificada composta por pesquisadores e analistas, maior confiabilidade e precisão dos 

dados, cumprimento de prazos compatíveis com o cronograma dos eventos, entrega de 

relatórios técnicos consolidados e redução de riscos operacionais. 

5.6.3.2. Desvantagens: Dependência de fornecedor externo, necessidade de adequada 

gestão contratual e existência de custo direto para a Administração. 

5.7. A escolha pela contratação de empresa especializada para a realização de pesquisa de demanda 

turística e análise de impacto econômico decorre de análise criteriosa que levou em consideração: 

5.7.1. A necessidade de aplicação de metodologia técnica estruturada e adequada, com utilização 

de instrumentos específicos de coleta e análise de dados, garantindo a confiabilidade e consistência 

das informações obtidas; 

5.7.2. A inexistência, no âmbito da Administração Municipal, de equipe técnica qualificada e estrutura 

operacional suficiente para execução das atividades de campo, tabulação, tratamento estatístico e 

elaboração de relatórios técnicos; 

5.7.3. A necessidade de cumprimento de prazos compatíveis com os períodos de alta temporada e realização 

do Festival do Abacaxi, demandando execução eficiente e tempestiva; 

5.7.4. A importância da obtenção de dados precisos e tecnicamente fundamentados para subsidiar o 

planejamento, a formulação de políticas públicas e a tomada de decisões no âmbito do turismo municipal; 

5.7.5. A redução de riscos operacionais e metodológicos, assegurada pela contratação de empresa com 

experiência comprovada na execução de pesquisas similares; 

5.7.6. A compatibilidade da solução com as práticas adotadas por outros entes públicos, conforme 

verificado no levantamento de mercado. 

5.8.  Diante disso, a solução mais viável para atender ao interesse público consiste na contratação de 

empresa especializada para a realização de pesquisa de demanda turística e análise de impacto 

econômico nas praias do Município de Barcarena-PA durante a alta temporada e no Festival do 

Abacaxi, conforme condições a serem detalhadas no Termo de Referência. 

5.9. Verificou-se que há oferta suficiente no mercado para a execução do objeto, sendo identificadas 

empresas com experiência na realização de pesquisas de demanda turística e estudos de impacto econômico, 

o que assegura a competitividade do certame. 
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5.10. Considerando as análises de contratações similares, a capacidade do mercado fornecedor, os aspectos 

técnicos e operacionais envolvidos e o interesse público, conclui-se que a contratação proposta representa a 

opção mais vantajosa e eficiente para a Administração Municipal. 

5.11. Sugerimos também a contratação por via de Pregão Eletrônico, considerando a demanda que consta 

no Documento de Formalização de Demanda. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

5.1. Para o orçamento da estimativa de valor desse ETP, que está em anexo, foi utilizado o sistema 

do Banco de Preços, com pesquisas realizadas entre 10/03/2026 às 10h:26’:17’’ e 10/03/2026 às 

10h:44’:20’’, com relatório gerado no dia 10/03/2026, e foi utilizado o método de média aritmética 

dos preços obtidos pelo (TCU) Banco de Preços.  

5.2. O sistema utilizado atende a Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021.  

5.3. Considerando o valor estimado deste processo, observa-se uma estimativa de despesa 

referente à contratação no montante de R$ 231.133,34 (duzentos e trinta e um mil, cento e trinta e 

três reais e trinta e quatro centavos).  

5.4. Em comparação com a contratação realizada no exercício de 2024, cujo valor variou entre R$ 

28.000,00 e R$ 32.000,00, observa-se elevação no valor estimado para a presente contratação. 

5.5. Tal variação decorre da ampliação significativa do escopo do objeto, especialmente no que se 

refere: 

5.5.1. Ao aumento do quantitativo de formulários, que passou de aproximadamente 1.600 

para 4.550 aplicações; 

5.5.2. À ampliação do período de execução dos serviços, que anteriormente se restringia a 

momentos pontuais e, na presente contratação, abrange período mais extenso, compreendido 

entre os meses de junho a outubro; 

5.5.3. À inclusão de diferentes contextos de coleta, contemplando tanto o período de alta 

temporada nas praias (Festival de Verão) quanto o período de realização do Festival do Abacaxi, 

realizado no Ecoparque Cafezal; 

5.5.4. Ao aumento do número de dias de coleta, incluindo maior quantidade de finais de 

semana; 

5.5.5. À necessidade de maior mobilização de equipe técnica para execução das atividades 

de campo, supervisão, tabulação, tratamento estatístico e elaboração de relatórios técnicos; 

5.5.6. Ao incremento da complexidade operacional e metodológica da pesquisa, em razão da 

ampliação territorial e temporal da coleta de dados. 

5.6. Ressalta-se que a elevação dos valores estimados está diretamente relacionada ao aumento 

proporcional da demanda e da complexidade da execução, mantendo-se compatível com os preços 

praticados no mercado para serviços de natureza semelhante. 

5.7. Dessa forma, conclui-se que o valor estimado não representa sobrepreço, mas sim adequação 

à real necessidade da Administração Pública, considerando a ampliação do escopo da contratação. 
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5.8. O custo total e unitário estimado dos itens, considerando a demanda desta Secretaria 

Municipal de Cultura e Turismo, consta na tabela abaixo:  

DEMANDA DE ITENS PARA LICITAR 

OBJETO:   PESQUISA DE DEMANDA TURÍSTICA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA UNIDADE QUANT.  
MÉDIA/ UNIT 

R$ 

MÉDIA/ 

TOTAL R$ 

1 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

DEMANDA TURÍSTICA 

DURANTE A ALTA 

TEMPORADA, EM 4 (QUATRO) 

FINAIS DE SEMANA DE JULHO 

(SÁBADO E DOMINGO), COM 

TABULAÇÃO DOS DADOS DA 

PESQUISA E RELATÓRIO DE 

PESQUISA (TOTAL DE 

FORMULÁRIOS: 900 

(NOVECENTOS) 

FORMULÁRIOS) 

SERVIÇO 1 R$ 57.486,67 R$ 57.486,67 

2 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE 

DEMANDA TURÍSTICA 

DURANTE O FESTIVAL DO 

ABACAXI EM 4 NOITES NO 

PERIODO DE 3 A 6 DE 

SETEMBRO COM TABULAÇÃO 

DOS DADOS DA PESQUISA 

REFERENTE AO EVENTO 

PESQUISADO E ANÁLISE E 

ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO 

REFERENTE AO EVENTO 

PESQUISADO (TOTAL DE 

FORMULÁRIOS: 800 

(OITOCENTOS) 

FORMULÁRIOS) 

SERVIÇO 1 R$ 57.486,67 R$ 57.486,67 

3 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA 

PARA MENSURAR O IMPACTO 

ECONÔMICO NO MUNICÍPIO 

DE BARCARENA, GERADO 

PELA ALTA TEMPORADA 

TURISTICA NAS PRAIAS, 

DURANTE OS MESES DE 

SERVIÇO 1 R$ 58.080,00 R$ 58.080,00 
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JUNHO E JULHO. (TOTAL DE 

FORMULÁRIOS: 1.200 (MIL E 

DUZENTOS) FORMULÁRIOS) 

4 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA 

PARA MENSURAR O IMPACTO 

ECONÔMICO NO MUNICÍPIO 

DE BARCARENA, GERADO 

PELO FESTIVAL DO ABACAXI, 

DURANTE OS MESES DE 

AGOSTO, SETEMBRO E 

OUTUBRO. (TOTAL DE 

FORMULÁRIOS: 1.650 (MIL 

SEISCENTOS E CINQUENTA) 

FORMULÁRIOS. 

SERVIÇO 1 R$ 58.080,00 R$ 58.080,00 

VALOR GLOBAL   R$ 231.133,34 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COM UM TODO  

6.1. Após análise, entendemos que a solução que traz maior vantajosidade para a Administração 

Municipal é a licitação na modalidade Pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento de 

menor preço unitário por lote. 

7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

7.1.  Após o registro e análise das informações relativas à contratação, avaliamos as perspectivas de 

mercado para fins de decisão quanto ao parcelamento da contratação, a saber: 

7.1.1. Não se verifica a necessidade de parcelamento da presente contratação, considerando que 

os serviços de pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico envolvem etapas 

interdependentes, tais como planejamento metodológico, elaboração dos instrumentos de coleta 

de dados, realização da pesquisa de campo, tabulação das informações, análise estatística e 

elaboração dos relatórios técnicos. A fragmentação dessas atividades poderia comprometer a 

padronização metodológica, a consistência dos dados coletados e a confiabilidade das análises 

produzidas. 

7.1.2. A decisão quanto ao parcelamento deve considerar aspectos técnicos, operacionais e de 

eficiência administrativa. No presente caso, a análise realizada demonstrou que a contratação 

integrada dos serviços possibilita maior uniformidade na metodologia aplicada, melhor 

coordenação das etapas da pesquisa e maior eficiência na consolidação e interpretação dos dados, 

garantindo resultados mais confiáveis e úteis para o planejamento das políticas públicas de 

turismo. 

7.1.3. Dessa forma, conclui-se que a contratação de forma unificada se apresenta como a solução 

mais adequada, assegurando melhor controle da execução dos serviços, padronização dos 
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procedimentos metodológicos e maior eficiência na entrega dos produtos finais, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Barcarena. 

8. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1. Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes resultados: 

8.1.1.  Obter informações qualificadas sobre o perfil dos visitantes e turistas que frequentam as 

praias do Município de Barcarena durante a alta temporada e participam do Festival do Abacaxi; 

8.1.2. Identificar e analisar o comportamento da demanda turística, incluindo origem dos visitantes, 

tempo de permanência, nível de satisfação e estimativa de gastos realizados no município; 

8.1.3. Mensurar o impacto econômico gerado pela atividade turística, especialmente nos setores de 

comércio, serviços, alimentação, hospedagem e transporte; 

8.1.4. Produzir indicadores e informações estratégicas que subsidiem o planejamento, a gestão e o 

aprimoramento das políticas públicas de turismo do município; 

8.1.5. Fortalecer o planejamento e a organização de eventos turísticos e culturais, como o Festival 

do Abacaxi, por meio da análise técnica dos resultados e da avaliação da percepção do público 

participante. 

8.1.6. Com a presente contratação, a Administração Municipal busca garantir a obtenção de dados 

confiáveis e tecnicamente consistentes sobre a atividade turística no Município de Barcarena, 

possibilitando a avaliação dos impactos gerados pelos principais períodos de fluxo de visitantes e 

eventos do calendário municipal. As informações produzidas contribuirão para o aprimoramento 

das estratégias de promoção turística, fortalecimento da economia local e melhoria da gestão 

pública, sempre observando os princípios da eficiência, planejamento e interesse público. 

9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

9.1. Em relação ao objeto da contratação não identificamos a necessidade de adequação ou 

providências, de qualquer natureza, a ser realizada no âmbito da Administração. 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

10.1. Destacam-se, nesse contexto, as contratações de atrações artísticas e programações 

vinculadas ao Festival de Verão, realizado nas praias do município durante o período de alta 

temporada, bem como ao Festival do Abacaxi, realizado no Ecoparque Cafezal. 

10.2. Tais contratações são consideradas correlatas, uma vez que influenciam diretamente o 

fluxo de visitantes em diferentes espaços e períodos, constituindo fatores relevantes para a análise da 

demanda turística e do impacto econômico objeto deste estudo. 

10.3. Contudo, não se tratam de contratações interdependentes, tendo em vista que a realização 

da pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico pode ocorrer de forma autônoma, 

independentemente da formalização dessas contratações. 

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
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11.1. A presente contratação refere-se à prestação de serviços técnicos especializados para realização 

de pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico nas praias do município de 

Barcarena-PA durante o período de alta temporada e durante o Festival do Abacaxi. 

11.2. Por se tratar de atividade essencialmente técnica, analítica e de coleta de dados, os impactos 

ambientais diretos decorrentes da execução do objeto são considerados mínimos ou inexistentes, uma 

vez que não envolve obras, intervenções físicas no meio ambiente ou utilização significativa de 

recursos naturais. 

11.3. Eventuais impactos ambientais indiretos podem estar relacionados à circulação da equipe de 

pesquisa nas áreas de coleta de dados, geração pontual de resíduos comuns (como materiais de 

escritório ou formulários) e deslocamentos para aplicação das entrevistas. Tais impactos são de baixa 

magnitude e temporários. 

12.1. Medidas de mitigação sugeridas: 

12.1.1. Adote preferencialmente ferramentas digitais para coleta e armazenamento de dados, 

reduzindo o uso de papel; 

12.1.2. Promova a destinação adequada de resíduos eventualmente gerados durante as 

atividades de campo; 

12.1.3. Oriente sua equipe quanto à preservação ambiental e ao respeito às áreas naturais, 

especialmente nas praias e espaços de grande fluxo turístico; 

12.1.4. Planeje a logística de deslocamento da equipe de forma a minimizar emissões e 

otimizar rotas. 

12.1.5. Dessa forma, conclui-se que a execução do objeto não apresenta impactos ambientais 

significativos, sendo compatível com práticas de sustentabilidade e com a preservação dos 

recursos naturais do município. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

13.1. Com base nos elementos analisados neste Estudo Técnico Preliminar, elaborado pela equipe 

de planejamento da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, conclui-se que a solução mais 

vantajosa para atender à demanda é a contratação de empresa especializada para a realização de 

pesquisa de demanda turística e análise de impacto econômico, nas praias do município de Barcarena-

PA durante o período de alta temporada e durante o Festival do Abacaxi, por meio de Pregão 

Eletrônico, considerando a necessidade de obtenção de dados técnicos, estatísticos e analíticos que 

subsidiem o planejamento, a gestão e o desenvolvimento das políticas públicas voltadas ao turismo 

no município. 

13.2. Viabilidade Técnica: A execução de pesquisa de demanda turística e análise de impacto 

econômico requer metodologias específicas de pesquisa de campo, aplicação de questionários, 

tratamento estatístico de dados e elaboração de relatórios técnicos especializados, demandando 
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equipe qualificada e experiência comprovada na área de estudos turísticos e socioeconômicos. A 

contratação de empresa especializada garante a correta aplicação das metodologias de pesquisa, a 

confiabilidade das informações coletadas e a produção de diagnósticos consistentes que possam 

orientar a tomada de decisão da Administração Pública. Dessa forma, a solução apresenta plena 

viabilidade técnica, assegurando a qualidade, a precisão e a credibilidade dos resultados obtidos. 

13.3. Viabilidade Econômica: A análise de mercado demonstra que a contratação de empresa 

especializada para execução da pesquisa é economicamente mais adequada, considerando que a 

Administração Pública não dispõe de equipe técnica específica, ferramentas metodológicas e 

estrutura operacional necessária para realização de estudos dessa natureza. A terceirização do serviço 

evita custos com capacitação técnica, aquisição de softwares especializados, estrutura de pesquisa e 

mobilização de equipes de campo, garantindo economicidade, eficiência e otimização dos recursos 

públicos, especialmente considerando o caráter pontual da pesquisa durante eventos e períodos 

específicos de alta demanda turística. 

13.4. Adequação ao Interesse Público: A contratação atende plenamente ao interesse público, uma 

vez que possibilita à Administração Municipal obter informações estratégicas sobre o perfil dos 

visitantes, fluxo turístico, nível de satisfação, padrões de consumo e impactos econômicos gerados 

pelas atividades turísticas, especialmente durante eventos de grande relevância cultural e turística, 

como o Festival do Abacaxi e a alta temporada nas praias do município. Esses dados são fundamentais 

para orientar o planejamento turístico, fortalecer políticas públicas, melhorar a infraestrutura turística 

e fomentar o desenvolvimento econômico local, contribuindo para a valorização do potencial turístico 

de Barcarena. 

13.5. Conclusão: Diante de todos os elementos apresentados, conclui-se que a contratação de 

empresa especializada para realização de pesquisa de demanda turística e análise de impacto 

econômico é tecnicamente recomendável, economicamente justificável e plenamente adequada às 

necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. Assim, recomenda-se a continuidade do 

processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, conforme os princípios e diretrizes 

estabelecidos na Lei nº 14.133/2021, avançando-se para a etapa de elaboração do Termo de 

Referência, em conformidade com o planejamento da contratação pública. 

14. RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP 

Barcarena - PA, 08 de abril de 2026. 

ELABORADO POR: 

Eliane do Socorro Paixão de Alfaia 

Matrícula: 1102641 

Cargo: Assistente em Administração 
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